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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 4.196/2025 

DISPENSA ELETRONICA 029/2025 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, para atender às demandas do Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário do Baixo Jequitinhonha – CIMBAJE. 

 

Tabela 1 - DESCRITIVO, QUANTITATIVO E VALOR DE REFERÊNCIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

1 

ÁGUA SANITÁRIA, base hipoclorito de sódio, 

concentração mínima de 2% de cloro ativo, 

embalagem plástica de 1 litro, contendo o 

nome do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. 

UNID 200 R$ R$ 

2 

AMACIANTE, perfume suave, composto 

quaternário de amônio. embalagem plástica 

com 2 litros. 

UNID 4 R$ R$ 

3 

BALDE, em plástico, polietileno de alta 

densidade, alta resistência a impacto, paredes 

e fundo reforçados, capacidade de 12 litros, 

alça em aço zincado. 

UNID 10 R$ R$ 

4 

DESENGORDURANTE MULTIUSO, limpador 

de uso geral, tubo com 500ml. Utilizado para 

limpeza de azulejos, plásticos e esmaltados, 

fogões e superfícies laváveis. Indicado para 

remover gorduras, fuligem, poeira, marcas de 

dedos e saltos, riscos de lápis. Aroma 

campestre, laranja ou floral. Sem a presença de 

amônia na composição. 

UNID 250 R$ R$ 

5 
DESINFETANTE, líquido, a base de pinho, 

para uso geral, ação bactericida e germicida, 

embalagem plástica com 2 litros, contendo o 

UNID 150 R$ R$ 
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nome do fabricante, data de fabricação e prazo 

de validade. 

6 

DESODORIZADOR DE AR, cada unidade 

deve conter aproximadamente 400 ml aerosol 

ambiental, ação neutralizante (SORTIDOS) 

UNID 200 R$ R$ 

7 

DETERGENTE, líquido, biodegradável, 

concentrado, com no mínimo 11% (onze por 

cento) do princípio ativo básico do detergente, 

embalagem plástica de 500 ml, contendo o 

nome do fabricante, data de fabricação e prazo 

de validade. Tipo igual ou superior Ipê. 

UNID 150 R$ R$ 

8 
ESCOVA, de mão para limpeza multiuso, 

cerdas em nylon. 
UNID 10 R$ R$ 

9 

ESCOVA, limpeza geral, material corpo 

plástico, material cerdas polipropileno, 

características adicionais copo plástico, 

aplicação vaso sanitário. 

UNID 20 R$ R$ 

10 

ESPONJA, limpeza, material espuma/ fibra 

sintética, formato retangular, abrasividade alta/ 

mínima, aplicação limpeza geral, 

características adicionais: uma face macia 

outra áspera. 

UNID 100 R$ R$ 

11 
ESPONJA, limpeza, material lã aço. 

Aproximadamente 60g 
PACOTE 24 R$ R$ 

12 
FLANELA, material flanela, comprimento 40 

cm, largura 30 cm, cor amarela. 
UNID 50 R$ R$ 

13 
FRASCO BORRIFADOR – transparente 

capacidade 500 ml  
UNID 12 R$ R$ 

14 

INSETICIDA EM AEROSOL, com solvente a 

base de água (igual ou superior a raid, SBP ou 

baygon). Lata c/300ml 

UNID 25 R$ R$ 

15 
LIMPA ALUMINIO, líquido, embalagem de 500 

ml. 
UNID 50 R$ R$ 
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16 

PÁ PLÁSTICA, para lixo: com cabo em 

alumínio, medidas: 92 cm (altura) x 30 cm 

(largura) x 28 cm (profundidade). 

UNID 10 R$ R$ 

17 
PANO alvejado grande: dimensões 

aproximadas 40 x 66 cm. 
UNID 50 R$ R$ 

18 

PAPEL HIGIÊNICO, material celulose virgem, 

comprimento 60 m, largura 10 cm, tipo 

picotado, quantidade folhas dupla, cor branca - 

PACOTE 16 UNID. 

PACOTE 250 R$ R$ 

19 

PASTILHA ADESIVA SANITÁRIA - caixa com 

3 pastilhas, contendo o nome do fabricante, 

data de fabricação e   prazo de validade. 

UNID 50 R$ R$ 

20 

PEDRA SANITÁRIA, com cesta descartável, 

embalagem com 1 unidade, contendo o nome 

do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. 

UNID 336 R$ R$ 

21 
PRENDEDOR DE ROUPA em madeira, 

embalagem com 12 unidades. 
PACOTE 6 R$ R$ 

22 

RODO MÉDIO, rodo, com cabo de madeira 

plastificada com rosca, medindo no mínimo 

1,20 cm de comprimento, suporte plástico 

medindo aproximadamente 40 cm, com 

borracha dupla. 

UNID 15 R$ R$ 

23 

RODO PEQUENO, rodo, com cabo de madeira 

plastificada com rosca, medindo no mínimo 

1,20 cm de comprimento, suporte plástico 

medindo aproximadamente 30 cm, com 

borracha dupla. 

UNID 15 R$ R$ 

24 
SABÃO EM BARRA, embalagem com 5 

unidades. 200gr 
UNID 30 R$ R$ 

25 

SABÃO EM PÓ, biodegradável, embalagem 

com 2 kg, nome do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 

UNID 15 R$ R$ 

26 

SABÃO LÍQUIDO PINHO GEL, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, 2L- Tipo teiú, igual ou 

superior. 

UNID 100 R$ R$ 
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27 

SABONETE LÍQUIDO - sabonete líquido, 

perolado, com registro no ministério da saúde e 

ANVISA, perfume suave, contendo agentes 

biodegradáveis, embalagem galão 5 litros. 

UNID 15 R$ R$ 

28 

SACO DE LIXO, 15 l - pacote c/100 unidades. 

largura 25 cm, altura 50 cm, de polipropileno, 

com espessura de 0,10 micras. aprovado pelo 

INMETRO. 

PCT 150 R$ R$ 

29 

SACO DE LIXO, 30 l - pacote c/100 unidades 

largura 59 cm, altura 62 cm, de polipropileno, 

com espessura de 0,10 micras. aprovado pelo 

INMETRO. 

UNID 200 R$ R$ 

30 

SACO DE LIXO, 50 l - com capacidade 50l 

pacote com 100 unidades, preto 50l pesado 12 

micras. 

UNID 200 R$ R$ 

31 

SACO DE LIXO, 100 l - pacote c/100 unidades 

no mínimo 14 micras, largura 75 cm, altura 105 

cm, de polipropileno, com espessura de 0,14 

micras aprovado pelo INMETRO. COR AZUL 

PCT 300 R$ R$ 

32 

SODA CAUSTICA, embalagem com 1kg 

contendo o nome do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 

UNID 4 R$ R$ 

33 

VASSOURA DE PALHA PURA, vassoura com 

cepa e cerdas de palha pura, não podendo 

conter outros preenchimentos, como fibras, 

procedentes de linhaças ou capins, amarração 

com arame e fio de polietileno, cabo de madeira 

medindo 1.20 m, a base entorno de 6 cm de 

largura e 30 cm de varredura, de ótima 

qualidade. 

UNID 15 R$ R$ 

34 
VASSOURA EM PÊLO, cabo em madeira, 

base retangular, dimensões 250 mm. 
UNID 15 R$ R$ 

35 
LUVA MULTIUSO LÁTEX, confeccionada em 

100% borracha natural, com punho longo, com 

pó bio absorvível interno, TAMANHO P. 

UNID 50 R$ R$ 

36 

LUVA MULTIUSO LÁTEX, confeccionada em 

100% borracha natural, com punho longo, com 

pó bio absorvível interno, TAMANHO M. 

UNID 180 R$ R$ 



  

 
Rua Prefeito Estevam Melo, 02 - Bairro N. S. Das Graças - Jacinto - Minas Gerais – CEP: 39930-000 

Telefone: (33) 3723-1270 - E-mail: cimbaje@cimbaje.mg.gov.br 

CNPJ 07.306.549/0001-58 

 

37 

LUVA MULTIUSO LÁTEX, confeccionada em 

100% borracha natural, com punho longo, com 

pó bio absorvível interno, TAMANHO G. 

UNID 50 R$ R$ 

 
1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como bens comuns. 

1.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O fornecimento de materiais de limpeza é de fundamental importância para a eficiência das 

operações do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Baixo Jequitinhonha (CIMBAJE). 

Esses itens são indispensáveis para a manutenção da higiene e conservação dos ambientes, 

garantindo um espaço agradável, seguro e saudável tanto para os servidores quanto para os 

pacientes que frequentam as instalações. 

 

A reposição regular desses materiais é essencial para manter o consórcio livre de 

contaminações e em condições adequadas de uso. A limpeza eficaz não apenas assegura 

um ambiente mais seguro, mas também contribui para a prevenção de doenças e para a 

promoção da saúde e do bem-estar de todos os usuários. 

 

2.2. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A solução proposta envolve a aquisição de material de limpeza para suprir as demandas 

do consórcio CIMBAJE. O objeto da licitação é constituído por itens divisíveis, 

considerando suas características e peculiaridades de comercialização no mercado. Dado 

que os itens licitados não são correlatos e podem ser fornecidos por diferentes licitantes, 

conclui-se que não é necessário agrupá-los por lote. Portanto, é viável a realização da 

licitação por item. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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3.1. Esta contratação visa adquirir materiais de limpeza para atender as necessidades 

do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Baixo Jequitinhonha. 

3.2. O CIMBAJE, mediante necessidade, emitirá a autorização de compras à empresa 

contratada, especificando os itens e quantidade que deverão ser fornecidos.  

3.3. As solicitações serão feitas por e-mail. 

3.4. A Contratada fornecerá os produtos nas quantidades solicitadas após o recebimento 

da Autorização de Compras, sem ônus de frete/transporte à Contratante.  

3.5. Será utilizado o procedimento de dispensa de licitação eletrônica, fundamentada no 

Art. 75 inciso II §2°, da Lei Federal 14.133/2021 para a escolha da proposta mais vantajosa 

para a aquisição dos produtos.  

3.6. A concentração do gerenciamento dos itens a serem adquiridos e a fiscalização do 

contrato será de responsabilidade do CIMBAJE. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. CRETÉRIO LOCAL 

4.1.1. O objeto desta contratação tem amparo legal disposto no Art. 75 inciso II e §2°, da 

Lei Federal 14.133/2021 e alterações posteriores. 

4.1.2. No presente processo será aplicado o benefício previsto no art. 48, §3º, da Lei 

Federal nº 123/2006 às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

 

§ 3° Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 

estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) 

do melhor preço válido. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 

 

4.3.3. Considerando a existência de fornecedores habilitados para atender às 

especificidades do serviço objeto desta dispensa no âmbito local, torna-se viável a 

utilização desse critério como requisito para a contratação. Essa abordagem não apenas 

facilita a agilidade da contratada na entrega dos itens, mas também assegura um 

atendimento mais eficiente em emergências. Além disso, ao priorizar fornecedores locais, 
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contribui-se para o fortalecimento do desenvolvimento econômico no âmbito local e 

regional. 

 

Em atendimento à Portaria Nº 01/2020 do CIMBAJE, o presente processo levará em conta 

o critério de tratamento diferenciado, adotando o critério local. De acordo com a referida 

Portaria o âmbito local é definido como: limites geográficos do Município de Jacinto-

MG, onde será executado o objeto da contratação. 

 

4.2. SUSTENTABILIDADE:  
 
4.2.1. Atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 (art. 5º, art. 11 inc. IV, e art. 

144), esta é uma licitação que estimula práticas de sustentabilidade, devendo o 

licitante/fornecedor possuir compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade 

Ambiental, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, adotando boas 

práticas baseadas na otimização e economia de recursos e na redução da poluição 

ambiental, tais como: racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou 

poluentes; racionalização do consumo de energia elétrica e de água; destinação adequada 

dos resíduos. 

4.2.2. Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem 

nutricional (Resoluções 359 e 360, de 23 de dezembro de 2003, da ANVISA), as relativas 

a aditivos para materiais plásticos (RDC nº 17, de 17 de março de 2008) e a proibição do 

uso industrial de embalagens metálicas soldadas com liga de chumbo e estanho para 

acondicionamento de gêneros alimentícios, exceto para produtos secos ou desidratados 

(Lei nº 9832/1999).  

4.2.3. Quanto aos aditivos alimentares, os gêneros alimentícios devem observar a RDC nº 

24, de 15 de fevereiro de 2005 da ANVISA.  

 

4.3. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA:  

4.3.1. Após o aceite da proposta quanto ao valor, poderá a Contratante solicitar ao 

interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar a apresentação de amostra que 
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terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem via e-mail, cuja 

presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 

interessados.  

4.3.2. As amostras, caso solicitadas, poderão ser entregues no endereço Rua Pref. 

Estevam de Melo, 02, Bairro Nossa Senhora das Graças, Jacinto-MG, Cep: 39930-000, no 

prazo limite de 5 (cinco) dias corridos, sendo a empresa a responsável por assumir a total 

responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.3.3. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada no e-mail pelo interessado, antes de findar o prazo. 

4.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 

proposta será recusada.  

4.3.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por e-mail. 

4.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e utilizados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento.  

4.3.7. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

4.4. SUBCONTRATAÇÃO 

4.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias uteis, contados do envio da 

Autorização de Compras, que será encaminhada à Contratada por e-mail, contendo a 

relação completa dos produtos a serem entregues. 
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5.1.2. Os itens deverão ser entregues na sede do CIMBAJE em Jacinto – MG, situada na 

rua Estevam de Melo, 02, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 39930-000. 

5.1.3. As solicitações dos produtos licitados serão feitas sob demanda, parceladamente, 

de acordo com a necessidade do CIMBAJE, mediante a emissão de Autorização de 

Compras e da nota de empenho.  

5.1.4. Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado e demais condições 

necessárias que não comprometam a sua integridade do produto, incluindo-se 

manutenção da temperatura indicada ao produto, mesmo durante seu transporte. 

5.1.5. No ato da entrega, o servidor responsável, designado pelo CIMBAJE, deverá 

assinar na nota ou documento equivalente, declarando ter recebido os produtos 

solicitados. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Gestão do contrato  

6.2. O CIMBAJE, exercerá o gerenciamento do Contrato. 

6.2.1. A fiscalização do objeto deste termo ficará a cargo do contratante, juntamente com 

o técnico responsável que será designado para tal finalidade, observados as legislações 

vigentes. 

6.2.2. Na ocorrência de atrasos na execução dos serviços, a CONTRATANTE poderá 

aplicar as penalidades previstas na lei e no instrumento de convocação. 

6.2.3. As exigências e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne a execução dos 

serviços. 

6.2.4. Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto deste 

termo os fiscais designados pelo contratante. 

 

6.3. Gestor do contrato 

6.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da Autorização de Compras, do registro de 
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ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

6.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.3.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.3.5. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.3.6. Para esta contratação será nomeado o gestor. 

7.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Liquidação 

7.1.1. Procedimento de Liquidação 

7.1.1.1. A liquidação da despesa será efetuada até o quinto dia útil do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is) ou 

documento equivalente, devidamente conferidos e aprovados pela Contratante. 

7.1.1.2. O pagamento da Nota Fiscal estará condicionado à prévia conferência e 

aprovação pelo gestor do contrato. 

7.1.2. Correções da nota fiscal 
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7.1.2.1. Notas Fiscais ou documentos de cobrança que apresentarem incorreções 

serão devolvidos à Contratada para ajustes. O prazo para pagamento será de até 30 dias, 

contados a partir da reapresentação dos documentos corrigidos e aceitos pela Contratante. 

7.1.3. Dados obrigatórios na nota fiscal 

7.1.3.1. As Notas Fiscais devem conter os dados bancários completos da Contratada, 

sob pena de suspensão do pagamento até a regularização. 

7.1.4. Regularidade fiscal 

7.1.4.1. No momento do recebimento da Nota Fiscal ou documento equivalente, o 

gestor do contrato verificará a regularidade fiscal da Contratada. Para tanto, o gestor 

poderá consultar os sítios eletrônicos oficiais correspondentes a cada certidão. 

7.1.4.2. Caso não seja possível a obtenção das certidões por meio eletrônico, o 

gestor notificará a Contratada, que deverá enviar a documentação de regularidade fiscal 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Esse prazo poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, a critério da Contratante. 

7.2. Prazo e Forma de Pagamento 

7.2.1. Prazo de Pagamento 

7.2.1.1. O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia após a apresentação 

da Nota Fiscal correspondente, desde que atestada e aprovada pela fiscalização, 

respeitando a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.2.2. Condições para Pagamento 

7.2.2.1. O prazo para pagamento começará a contar após a aceitação dos serviços 

prestados ou produtos entregues pela fiscalização e o cumprimento de todas as condições 

pactuadas pela Contratada. 

7.2.3.  Penalidades e descontos 

a) A Contratante poderá descontar dos pagamentos valores referentes a multas, 

indenizações a terceiros ou outros encargos de responsabilidade da Contratada. 

7.2.4. Suspensão de Pagamentos 

a) Os pagamentos poderão ser suspensos nas seguintes hipóteses: 

b) Descumprimento de determinações do órgão fiscalizador. 
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c) Inadimplemento de cláusulas contratuais. 

d) Atrasos ou paralisação injustificada da execução dos serviços. 

e) Outras infrações contratuais previstas neste instrumento. 

7.2.5. Atraso por Parte do CIMBAJE: 

7.2.5.1. No caso de atraso no pagamento por responsabilidade exclusiva do 

CIMBAJE, os valores serão corrigidos com base no índice IGP-M ou equivalente, calculado 

“pro rata tempore”. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que 

culminará com adoção do critério de julgamento de “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 

8.2. Forma de fornecimento 

8.2.1. Os itens deverão ser entregues conforme solicitação e ordem de Fornecimento do 

Contratante.  

 

8.3. Exigências de habilitação 

8.3.1. Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

 

8.5. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

8.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.6.1. Registro comercial no caso de firma individual; 

8.6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, em que se possa identificar o administrador, em se tratando 

de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 

documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
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8.6.3. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

8.6.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.7. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 

CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

8.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais 

e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 

Seguridade Social - INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - 

PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

8.7.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

8.7.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição 

Estadual, (se houver); 

8.7.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

8.7.6. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei; 

8.7.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no 

caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade 

suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos 

efeitos da CNDT; 

 

8.8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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8.8.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor judicial do 

foro da pessoa jurídica ou Certidão Judicial Cível Negativa, expedido nos últimos 90 dias;  

8.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

9. DOS ANEXOS 
 

Constam neste Termo de Referência os seguintes apêndices: 

 

Apêndice I – Minuta de contrato. 

 

Jacinto - MG, 14 de novembro de 2025. 

 

______________________________________ 

Auréliomarks Matos de Oliveira 
Secretário Executivo 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 4.196/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 029/2025 

CONTRATO Nº XXX/2025 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO 

BAIXO JEQUITINHONHA-CIMBAJE, com sede na Rua Pref. 

Estevam Melo, 02, Nsa. Senhora das Graças - Jacinto/MG 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda, sob o nº 07.306.549/0001-58, representado pelo 

Presidente, senhor Marcio Ferreira Souto, portador do CPF N. 

945.327.026-15, doravante denominado CONTRATANTE e a 

empresa: XXXXXX CNPJ: XXXXXX. Doravante denominado 

CONTRATADA, celebram o presente contrato decorrente do 

Processo 4.196/2025 Dispensa de Licitação n° 029/2025, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. Aquisição de materiais de limpeza, para atender às demandas do Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário do Baixo Jequitinhonha – CIMBAJE. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
 

2.1 O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como a conferência dos 
serviços, serão realizados pelo setor de compras do CIMBAJE.  

2.2 A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 
deste Contrato pelo CIMBAJE, bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias pelo setor de compras do CIMBAJE 

2.3 O CIMBAJE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato.  

2.4 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 
reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS CONTRATADOS 
3.1. Os preços contratados encontram-se indicados no quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

1 

ÁGUA SANITÁRIA, base hipoclorito de sódio, 

concentração mínima de 2% de cloro ativo, 

embalagem plástica de 1 litro, contendo o 

nome do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. 

UNID 200 R$ R$ 

2 

AMACIANTE, perfume suave, composto 

quaternário de amônio. embalagem plástica 

com 2 litros. 

UNID 4 R$ R$ 

3 

BALDE, em plástico, polietileno de alta 

densidade, alta resistência a impacto, paredes 

e fundo reforçados, capacidade de 12 litros, 

alça em aço zincado. 

UNID 10 R$ R$ 

4 

DESENGORDURANTE MULTIUSO, limpador 

de uso geral, tubo com 500ml. Utilizado para 

limpeza de azulejos, plásticos e esmaltados, 

fogões e superfícies laváveis. Indicado para 

remover gorduras, fuligem, poeira, marcas de 

dedos e saltos, riscos de lápis. Aroma 

campestre, laranja ou floral. Sem a presença de 

amônia na composição. 

UNID 250 R$ R$ 

5 

DESINFETANTE, líquido, a base de pinho, 

para uso geral, ação bactericida e germicida, 

embalagem plástica com 2 litros, contendo o 

nome do fabricante, data de fabricação e prazo 

de validade. 

UNID 150 R$ R$ 

6 

DESODORIZADOR DE AR, cada unidade 

deve conter aproximadamente 400 ml aerosol 

ambiental, ação neutralizante (SORTIDOS) 

UNID 200 R$ R$ 
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7 

DETERGENTE, líquido, biodegradável, 

concentrado, com no mínimo 11% (onze por 

cento) do princípio ativo básico do detergente, 

embalagem plástica de 500 ml, contendo o 

nome do fabricante, data de fabricação e prazo 

de validade. Tipo igual ou superior Ipê. 

UNID 150 R$ R$ 

8 
ESCOVA, de mão para limpeza multiuso, 

cerdas em nylon. 
UNID 10 R$ R$ 

9 

ESCOVA, limpeza geral, material corpo 

plástico, material cerdas polipropileno, 

características adicionais copo plástico, 

aplicação vaso sanitário. 

UNID 20 R$ R$ 

10 

ESPONJA, limpeza, material espuma/ fibra 

sintética, formato retangular, abrasividade alta/ 

mínima, aplicação limpeza geral, 

características adicionais: uma face macia 

outra áspera. 

UNID 100 R$ R$ 

11 
ESPONJA, limpeza, material lã aço. 

Aproximadamente 60g 
PACOTE 24 R$ R$ 

12 
FLANELA, material flanela, comprimento 40 

cm, largura 30 cm, cor amarela. 
UNID 50 R$ R$ 

13 
FRASCO BORRIFADOR – transparente 

capacidade 500 ml  
UNID 12 R$ R$ 

14 

INSETICIDA EM AEROSOL, com solvente a 

base de água (igual ou superior a raid, SBP ou 

baygon). Lata c/300ml 

UNID 25 R$ R$ 

15 
LIMPA ALUMINIO, líquido, embalagem de 500 

ml. 
UNID 50 R$ R$ 

16 

PÁ PLÁSTICA, para lixo: com cabo em 

alumínio, medidas: 92 cm (altura) x 30 cm 

(largura) x 28 cm (profundidade). 

UNID 10 R$ R$ 

17 
PANO alvejado grande: dimensões 

aproximadas 40 x 66 cm. 
UNID 50 R$ R$ 

18 PAPEL HIGIÊNICO, material celulose virgem, 

comprimento 60 m, largura 10 cm, tipo 
PACOTE 250 R$ R$ 
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picotado, quantidade folhas dupla, cor branca - 

PACOTE 16 UNID. 

19 

PASTILHA ADESIVA SANITÁRIA - caixa com 

3 pastilhas, contendo o nome do fabricante, 

data de fabricação e   prazo de validade. 

UNID 50 R$ R$ 

20 

PEDRA SANITÁRIA, com cesta descartável, 

embalagem com 1 unidade, contendo o nome 

do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. 

UNID 336 R$ R$ 

21 
PRENDEDOR DE ROUPA em madeira, 

embalagem com 12 unidades. 
PACOTE 6 R$ R$ 

22 

RODO MÉDIO, rodo, com cabo de madeira 

plastificada com rosca, medindo no mínimo 

1,20 cm de comprimento, suporte plástico 

medindo aproximadamente 40 cm, com 

borracha dupla. 

UNID 15 R$ R$ 

23 

RODO PEQUENO, rodo, com cabo de madeira 

plastificada com rosca, medindo no mínimo 

1,20 cm de comprimento, suporte plástico 

medindo aproximadamente 30 cm, com 

borracha dupla. 

UNID 15 R$ R$ 

24 
SABÃO EM BARRA, embalagem com 5 

unidades. 200gr 
UNID 30 R$ R$ 

25 

SABÃO EM PÓ, biodegradável, embalagem 

com 2 kg, nome do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 

UNID 15 R$ R$ 

26 

SABÃO LÍQUIDO PINHO GEL, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, 2L- Tipo teiú, igual ou 

superior. 

UNID 100 R$ R$ 

27 

SABONETE LÍQUIDO - sabonete líquido, 

perolado, com registro no ministério da saúde e 

ANVISA, perfume suave, contendo agentes 

biodegradáveis, embalagem galão 5 litros. 

UNID 15 R$ R$ 

28 SACO DE LIXO, 15 l - pacote c/100 unidades. 

largura 25 cm, altura 50 cm, de polipropileno, 
PCT 150 R$ R$ 
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com espessura de 0,10 micras. aprovado pelo 

INMETRO. 

29 

SACO DE LIXO, 30 l - pacote c/100 unidades 

largura 59 cm, altura 62 cm, de polipropileno, 

com espessura de 0,10 micras. aprovado pelo 

INMETRO. 

UNID 200 R$ R$ 

30 

SACO DE LIXO, 50 l - com capacidade 50l 

pacote com 100 unidades, preto 50l pesado 12 

micras. 

UNID 200 R$ R$ 

31 

SACO DE LIXO, 100 l - pacote c/100 unidades 

no mínimo 14 micras, largura 75 cm, altura 105 

cm, de polipropileno, com espessura de 0,14 

micras aprovado pelo INMETRO. COR AZUL 

PCT 300 R$ R$ 

32 

SODA CAUSTICA, embalagem com 1kg 

contendo o nome do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 

UNID 4 R$ R$ 

33 

VASSOURA DE PALHA PURA, vassoura com 

cepa e cerdas de palha pura, não podendo 

conter outros preenchimentos, como fibras, 

procedentes de linhaças ou capins, amarração 

com arame e fio de polietileno, cabo de madeira 

medindo 1.20 m, a base entorno de 6 cm de 

largura e 30 cm de varredura, de ótima 

qualidade. 

UNID 15 R$ R$ 

34 
VASSOURA EM PÊLO, cabo em madeira, 

base retangular, dimensões 250 mm. 
UNID 15 R$ R$ 

35 
LUVA MULTIUSO LÁTEX, confeccionada em 

100% borracha natural, com punho longo, com 

pó bio absorvível interno, TAMANHO P. 

UNID 50 R$ R$ 

36 

LUVA MULTIUSO LÁTEX, confeccionada em 

100% borracha natural, com punho longo, com 

pó bio absorvível interno, TAMANHO M. 

UNID 180 R$ R$ 

37 

LUVA MULTIUSO LÁTEX, confeccionada em 

100% borracha natural, com punho longo, com 

pó bio absorvível interno, TAMANHO G. 

UNID 50 R$ R$ 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  
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4.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias uteis, contados do envio da 

Autorização de Compras, que será encaminhada à Contratada por e-mail, contendo a 

relação completa dos produtos a serem entregues. 

4.1.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CIMBAJE em Jacinto – MG, situada 

na rua Estevam de Melo, 02, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 39930-000. 

4.1.3. As solicitações dos itens serão feitas sob demanda, parceladamente, de acordo com 

a necessidade do CIMBAJE, mediante a emissão de Autorização de Compras e da nota 

de empenho.  

4.1.4. Os itens deverão ser entregues em perfeito estado e demais condições necessárias 

que não comprometam a integridade do produto, incluindo-se manutenção da temperatura 

indicada ao produto, mesmo durante seu transporte. 

No ato da entrega, o servidor responsável, designado pelo CIMBAJE, deverá assinar na 
nota ou documento equivalente, declarando ter recebido os produtos solicitados. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

5.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária 
n°  

CÓDIGO CONTA FONTE DESCRIÇÃO 

    

 
6. CLÁUSULA SEXTA — MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 

6.1. Gestão do contrato  
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.1.3. As comunicações entre o órgão e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
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6.1.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.2. Gestor do contrato 
6.2.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da Autorização de Compras, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 
6.2.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.2.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
6.2.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.2.5. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA — PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 

7.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, (máximo de 5 anos) 
contados do(a) assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES GERAIS  
 

8.1 Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei Federal n° 14.133/2021.  
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8.2 Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do CONTRATANTE, por escrito, 
sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  

8.3 O CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, nos termos do art. 124, inciso ll, alínea "d", da Lei Federal n° 
14.133/2021.  

8.4 O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso 
implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no art. 125 da Lei 
n° 14.133/2021.  

8.5 O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço 
em desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo extingui-lo nos termos do previsto 
no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.  

8.6 Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 
alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas 
as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a 
qualquer tempo. 

8.7 Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou 
demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a 
CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 
outra.  

8.8 A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados 
diretamente ao CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência 
da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se o 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais 
danos ou prejuízos.  

8.9 A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pelo CONTRATANTE ou obtidos em razão da 
execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, 
durante a vigência do presente Contrato e mesmo após o seu término.  

8.10 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 
ou elaborados pela CONTRATADA na execução do objeto deste Contrato serão de 
exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, 
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reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização 
deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da 
legislação pátria vigente.  

 

9. CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  
 

9.1 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado direto o 
Contratante, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 
responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização 
ou do acompanhamento exercido pelo CONTRATANTE, obrigando-se, a todo e qualquer 
tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades 
previstas no presente Contrato.  

9.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo CONTRATANTE, decorrentes do 
não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 
atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se 
limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo CONTRATANTE a terceiros, 
multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 
advocatícios e outros.  

9.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento 
de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for 
apresentada ou chegar ao conhecimento do CONTRATANTE, esta comunicará à 
CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar o CONTRATANTE a 
devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial 
que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências 
administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 
responsabilidades assumidas perante o CONTRATANTE, nos termos desta cláusula.  

9.4 Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do 
CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pela CONTRATADA, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento o 
Contratante, mediante a adoção das seguintes providências:  

9.4.1 Dedução de créditos da CONTRATADA;  

9.4.2 Execução da garantia prestada, se for o caso; e  

9.4.3 Medida judicial apropriada, a critério do CONTRATANTE.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA — DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 

10.1. Liquidação 
10.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, a liquidação 
da despesa será efetuada até o quinto dia útil do mês posterior ao mês em que ocorrer a 
prestação dos serviços, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e 
aprovados pela Contratante.  
10.1.2. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo gestor 
do contrato.  
10.1.3. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de 
pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo para 
o pagamento passará a ser de até 30 dias, contados da data da reapresentação dos 
documentos considerados válidos pelo Contratante. 
10.1.4. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da Contratada, 
sob pena de não realização do pagamento até o recebimento da informação, de obrigação 
da Contratada. 
10.1.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
10.1.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
10.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  
10.1.8. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada a Contratada a ampla defesa. 
10.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 
regularize sua situação.  
 
10.2. Prazo e forma de pagamento  
10.2.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado 
no 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação 
da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento 
do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 
141 da Lei nº 14.133/21. 
10.2.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
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serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, 
todas as condições pactuadas. 
10.2.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no subtópico 10.2.1., só 
iniciar-se-á após a aceitação dos produtos entregues e/ou serviços prestados pela 
fiscalização do CIMBAJE e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
10.2.4. Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na 
Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 
CIMBAJE, o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 
10.2.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 
providenciar as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao CIMBAJE. 
10.2.6. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras 
de responsabilidade da CONTRATADA. 
10.2.7. O CIMBAJE poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do CIMBAJE.  
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.  
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do fornecimento e/ou serviço ou 
paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do CIMBAJE.  
d) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração às demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
10.2.8. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual 
atraso no pagamento por culpa do CIMBAJE, os valores devidos serão acrescidos de 
encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IGP-M do mês anterior ao do 
pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DO 
REAJUSTE  
 

11.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n° 
14.133/2021, desde que haja interesse do Contratante, com a apresentação das devidas 
e adequadas justificativas.  
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11.2 O reajuste do preço contratado levará em consideração o índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE, 
ou outro índice que vier a substituí-lo.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

12.1 A extinção do contrato ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 
14.133/2021, e poderá ser:  

12.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta, conforme disposto no art. 138, 
I, da Lei n° 14.133/2021.  

12.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE, 
conforme disposto no art. 138, II, da Lei n° 14.133/2021.  

12.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial, conforme disposto no art. 138, III, 
da Lei n° 14.133/2021.  

12.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo.  

12.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, as consequências estabelecidas no 
art. 139 da referida Lei.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES  
 

13.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei n° 
14.133/2021 as seguintes sanções:  

13.1.1 Advertência;  

13.1.2 Multa; 

13.1.3 Impedimento de licitar e contratar;  

13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
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13.2 A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações:  

13.2.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

13.2.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

13.2.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

13.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  

13.2.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

13.2.6 Ensejar o retardamento da execução sem motivo justificado;  

13.2.7 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 
falsa durante a execução do contrato; 13.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 13.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza 13.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013.  

13.3 Sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, poderá ser aplicada a CONTRATADA 
multa de até 20% no caso das infrações previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.2, 13.2.3, 
13.2.4, 13.2.5 e 13.2.6.  

13.4 A sanção prevista no item 13.1.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens 13.2.2, 13.2.3, 13.2.4, 13.2.5 e 13.2.6.  

13.5 A sanção prevista no item 13.1.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens 13.2.7, 13.2.8, 13.2.9 e 13.2.10.  

13.6 Para os fins da condição prevista no subitem 13.2.9, reputar-se-ão inidôneos atos 
como os descritos nos arts. 337-F, 337-H, 337-1, 337-J, 337-K, e 337-M do Código Penal 
(Decreto-Lei n° 2.848/1940).  

13.7 Para os fins dos itens 13.2.3, 13.2.4 e 13.2.6, além de outras sanções previstas no 
Contrato, podem ser aplicadas a CONTRATADA, garantida prévia defesa, multas na forma 
que se segue: 

13.7.1 Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na execução do 
objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 
30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Serviço, por ocorrência;  

13.7.2 Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor da prestação de 
serviço/fornecimento não realizado, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 
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vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos constantes do instrumento deste Contrato, 
ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução total do Contrato;  

13.7.3 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor de todas as Notas de 
Empenho expedidas ao fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e 
reiterado de obrigações assumidas neste Contrato que comprometam a prestação 
dos serviços, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução parcial do 
Contrato.  

13.8 As sanções previstas nos subitens 13.1.1, 13.1.3 e 13.1.4 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção prevista no subitem 13.1.2.  

13.9 Na aplicação da sanção prevista no subitem 13.1.2, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.10 A aplicação das sanções previstas nos subitens 13.1.3 e 13.1.4 requererá a 
instauração de processo de responsabilização.  

13.11 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 
dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.  

13.12 Se os valores não forem suficientes, para cobrir o valor da multa, a diferença será 
descontada da garantia contratual.  

13.12.1 Na hipótese de inexistir garantia contratual ou os valores devidos da garantia forem 
insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 
10 (dez) dias, contado da comunicação oficial;  

13.12.2 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 
multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da 
solicitação do CONTRATANTE.  

13.13 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.  

13.14 As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, 
sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela 
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE por atos 
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL  
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14.1 Este Contrato está vinculado, de forma total e plena, ao PROCESSO N° 4.196/2025, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 029/2025, que lhe deu causa, exigindo-se, para sua 
execução, rigorosa obediência ao instrumento convocatório e seus anexos.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO  
 

15.1 O extrato deste Contrato será publicado no Órgão Oficial do Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário do Baixo Jequitinhonha – CIMBAJE.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO  
 

16.1 As partes elegem o foro da Comarca de Jacinto, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula 
como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser.  

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

Jacinto / MG, XX de XXXX de 2025. 

 

_______________________________ 

MARCIO FERREIRA SOUTO 
Presidente do CIMBAJE 

CIMBAJE 

_____________________________________ 

 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante legal  

XXXXXXXXXXXX 


